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RESOLUÇÃO Nº 11/2021 

 

SÚMULA: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA, aprova a prestação de contas final da 

Deliberação nº 051/2016 (CEDCA/PR) – Fortalecimento de 

atendimento às crianças e adolescentes vítimas de violência e aos 

autores de violência.  

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 3.377 de 24 de novembro de 2020 e,  

 

CONSIDERANDO a orientação SIFF nº 004, de 23 de março de 2021. 

 

CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – CMDCA, realizada em 19 de maio de 2021.   

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas final da Deliberação nº 051/2016 (CEDCA/PR) – 

Fortalecimento de atendimento às crianças  e adolescentes vítimas de violência e aos autores 

de violência.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Andirá, Paraná, 20 de maio de 2021.   

 

 

CLAYSSE DANIELLE MORIMOTO 

Vice-Presidente do CMDCA 


